
ESTADo Do PARaNÁ
"r;"''"'r ':ç '' i'ClPlXL DE CA'$CAVEL

Êeçobirlo em

courssÃo DE fusrrÇA E neoeçÃo
PARECER N" 78, de 2017 .

PROJETO DE LEr No 55 DE 2017.

PROPONENTE: Poücial Madril/PMB, Fetnando Hallberg/PPl, Mauro Seibert/PP, Âldonir
Cabral / PDT, Pedto Sampaio /PSDB.

REI-ATOR: DamascenoJúniot / PSDC.

EMENTA: Dispõe sobre a divulgação em site oFrcial dos medicamentos distribúdos pelo Poder Púbüco Municipal,

na f.otma que específica.

PARECER revonÁver

r- FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto em tela tem por escopo a divulgação no site oficial da telaçáo de medicamentos fomecidos,

para fa'ci)ttx o acesso às pessoas que deles necessitam.

É sabido que todos têm direito a receber informações dos órgãos púbüco de seu interesse particulat, ou

de interesse coletivo e geral conforme inciso )OOilI do atigo 5" da Cata Magna e Lei Federzl72.527 /2071,,

assirn, verifica-se, que a divulgação da rclzção de medicamentos fomecidos é uma informação indispensável

p^Í^ a população, e, portando, este direito constitucional deve ser respeitado.

Nesse ínterim, calha referenciat a decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 2024383-

23.2014.8.26.0000 proferida pelo Desembargadot Relator Dimas Mascateffi, in aerbir,:

I
'âção Direta de Inconstitucionalidade Lei no 7.1956, de 11 de novembro de 2013, do

Município de Guarulhos, que impõe a divulgação na internet da relação de medicamentos que compõem

os estoques da Secretfuia Municipal de Saúde Inocortência de vício de iniciativa do projeto de Lei

deflagado pelo Legislativo Municipal, haja vista que a norma editada não regula matéÁa estritamente

administrativa, afeta ao Chefe o Poder Executivo, delimitada pelos artigos 24 paágrafo 2o, 47, inciso

XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, apücável ao ente municipal, por expressa imposição da norma contida no

artigo 744 daquela mesma Carta Previsão Legal que, na verdade, apenas cuidou de dar conhecimento à

população de que questão de seu interesse, de molde a fac:ütat e garanú o pleno cumprimento de

obrigação constitucionalmente imposta ao ente público local, sem qualquer interferência direta na

administração, razã"o pela qual poderia mesmo decorrer de iniciativa paúamentar. Disposição legal

contestada, ademais, que nada mais fez do que permitir o acesso da população a registros administrativos
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e a informaçôes sobre atos de governo, nos moldes impostos pela Lei Federal n" 12.527, de 18 de

novembro de 2011. Ato notmativo municipal questionado, por outro lado, que não representa

necessariamente gasto público extraordinário,haia üsta a existência de pâgna do Município na internet,

bastando a sua alimentação como dados petinentes, o que atteda a alardeada ofensa aos preceitos do

artgo 25 e 776,I da Constituição Estadual Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente (

ÀDIn n" 2024383-23.2014.8.26.0000, Desembargador Relator Paulo Dimas Mascaretti, i. 11.06.2014).

Âinda, cortobota a decisão do Ttibunal de Justiça de São Paulo pot meio do Relator Gueried Rezende

na decisão da Âção Direta de Inconstitucionatdade no 2028702-97.2015.8.26.000, obsewem:

Âção Direta de Inconstitucionalidade. 'T-ei n.6.1.57, de 15 de outubro de2074, do Município de

Ourinhos, que prevê a divulgação da rclação de medicamentos colocados à disposição da população pela

Rede Municipal de Saúde e dá outras providências. II Diploma que não padece de vício de iniciativa.

Matéria não reservada ao Chefe do Poder Execuúvo. Exegese do artigo 24 paúgnfo 2o da Constituição

Estatual, aplicável ao Município por força do attgo 744 da mesma Carta. Âdmissível matéria de

transparência administrativa, consiste na obrigação de publicidade de dados de serviços públicos. A norma

local versou sobre tema de interesse geral da população . A Lei não cria novos encargos geradores de

despesas imprevistas, já que a publicidade oFrcial e a propaganda governamental são existentes. Â

divutgação oficial de informações é dever primitivo na Constituição de 1988. Ação Improcedente, cassada

a liminar." ( TISP Direta de Inconstitucionalidade no 2028702-97.2015.8.26.000, Desembatgador Relator

Guerrieri Rezende).

Consoante ao exposto, a matêna supracitada é de interesse local e de competência comum conforme o

artigo 30 inciso I da Constituição Fedetal e artigo 19 inciso I da Lei Orgânica do Município de Cascavel/PR.

Destarte, após ponderàr a m^tétta como Relatot nos teÍmos dos artigos 37 inciso IV e attigo 38 caput,

ambos do Regimento Interno, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnico a tamitaçáo da

proposição, assim sendo, manifesto o meu voto FAVOru(Vgf.

II. VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação me1c) seus Vereadores

Relator e opinam pelo pro,eto

PSDB
Relatot Membto

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 23 de mato de 2077.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

acompanham o voto do Eminente

,[x*"J,:*Í

*rfo*

*Ç*

----7


